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 PROCESSO : 221023/2011 

INTERESSADO : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSUNTO : PENSÃO 

 

DESPACHO 

 
Em homenagem aos princípios do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, incisos 

LIV e LV da CF), e da cooperação (art. 6º CPC), determino a notificação da Sra. Ivoni Romana Luccas 

Basso, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar sobre o teor do Relatório Técnico emitido pela 

SECEX da 5ª Relatoria (Doc. Digital 60271/2016). 

 

Após, com ou sem manifestação Sra. Ivoni Romana Luccas Basso, retornem os 

autos imediatamente conclusos a esse gabinete. 

 

Cumpra-se. 

 
Cuiabá/MT, 26 de abril de 2017. 

 
 
                                  (assinatura digital) 

Conselheiro VALTER ALBANO DA SILVA 
     Relator 

 
 
 

 
                                                                       

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código V8OEW.
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